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DIÁRIO	OFICIAL	ELETRÔNICO
Câmara	de	Vereadores	Cachoeira	do	Sul	-	RS

Quarta-feira,	27	de	junho	de	2018																										Ano:	I																										Edição	Nº:	5

Atos	Legais
Extrato	de	contrato	Nº	16/2018

''Extrato	de	contrato''

CONTRATO	Nº	16/2018	-	Contratada:	JORNAL	DO	POVO	LTDA	-	,	CNPJ	sob	o	n.º	90512682/001-
04.	Objeto:	divulgação	 institucional	do	 contratante,	 em	uma	pagina	do	 suplemento	 chamado	A	
CACHOEIRA	QUE	TODOS	QUEREMOS	,	que	será	encartado	no	Jornal	do	Povo	Valor:	R$	2.500,00	
(dois	mil	e	quinhentos	reais).

Igor	Noronha	de	Freitas
___________________________________________________________________________

Aviso	Nº	5/2018

''Retificação	de	edital''

A	Câmara	de	Vereadores	de	Cachoeira	do	Sul/RS	torna	público,	a	todas	as	empresas	interessadas	
em	participar	do	referido	certame,	a	retificação	do	Edital	do	Pregão	Presencial	nº	07/2018,	com	
as	seguintes	alterações:	item	1.1.	do	Edital	e	no	item	9.1	do	Anexo	I,	onde	constam	“transmissão”	
passam	a	constar	“divulgação”.

Lucio	Flavio	da	Rosa	Scotta
___________________________________________________________________________

Extrato	de	contrato	Nº	17/2018

''Extrato	de	contrato''

Contrato	 nº	 17/2018	 -	 Contratado:	 Radio	 Emissora	 Botucaraí	 Ltda.	 CNPJ	 sob	 o	 n.º	
89.201.180/0001-83	Objeto:	divulgação	institucional	do	contratante,	em	um	evento	junto	a	local	
público	 e	 de	 fácil	 acesso	 da	 cidade,	 que	 propicie	 e	 estimule	 a	 participação	 da	 comunidade,	
através	 de	 atrações	 culturais	 e	 artísticas,	 sem	 custo	 para	 os	munícipes,	 com	 o	 objetivo	 de	 dar	
ampla	publicidade	em	relação	aos	mecanismos	de	participação	popular,	tais	como	‘	A	URNA	DO	
POVO	 e	 a	 OUVIDORIA’’	 que	 a	 Câmara	 de	 Vereadores	 disponibiliza,	 bem	 como	 explicitar	 as 	
principais	 funções	 do	 Legislativo	 Cachoeirense	 Valor:	 o	 valor	 global	 de	 R$	 1.600,00	 (	 mil	 e	
seiscentos	reais),

Igor	Noronha	de	Freitas
___________________________________________________________________________

LEI	MUNICIPAL	Nº	4.546,	DE	21	DE	JUNHO	DE	2018.

																														Dispõe	sobre	a	obrigatoriedade	de	os	profissionais	da	educação	infantil	da
rede	municipal	a	receberem	gratuitamente	“Lições	de	Primeiros	Socorros”	e	dá	outras
providências.
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O	Presidente	da	Câmara	de	Vereadores	de	Cachoeira	do	Sul	promulga,	nos	termos	do	Art.	39	§	6º
da	Lei	Orgânica	do	Município,	a	seguinte	lei,	sancionada	pelo	Prefeito	Municipal	nos	termos	do	§
4º	do	mesmo	artigo:

	Art.	1º	Fica	obrigado	o	Poder	Público	Municipal	a	ministrar	cursos	e/ou		palestras	para	os
profissionais	de	educação	infantil	lotados	em	creches	ou	escolas	do	Município.

Art.	2º		As	“Lições	de	Primeiros	Socorros”	tem	o	objetivo	de	fazer	com	que	as	escolas	e	creches,
sem	prejuízo		das	demais	atividades	ordinárias,	proporcionem	a	capacitação	dos	professores	e
servidores	de	educação	básica	da	rede	municipal,	exercer	os	primeiros	socorros,	sempre	que
houver	necessidade.

Art.	3º		As	“Lições	de	Primeiros	Socorros”	tem	como	público	alvo	os	professores	e	servidores	de
educação	básica	da	rede	municipal.

	Art.	4º		Os	professores	e	servidores	das	escolas	e	creches	serão	treinados	na	proporção	mínima
de	um	terço	de	seu	contingente,	por	profissionais	cedidos	pela	Secretaria	de	Saúde,	que	poderão
ser:

		I	–	médicos;

		II	–	enfermeiros;

		III	–	técnicos	em	enfermagem.

§	1º		Fica	o	Poder	Público	Municipal	autorizado	a	firmar	convênio	com	o	Corpo	de	Bombeiros,	se
necessário,	para	este	órgão	ministrar	cursos	ou	palestras	sobre	“Primeiros	Socorros”.

	§		2º		Os	professores	e	servidores	das	escolas	e	creches	poderão	cadastrar-se	voluntariamente	ou
serão	indicados	pela	direção.

	

§		3º	Os	conhecimentos	de	primeiros	socorros	deverão	ser	ministrados	por	profissionais
habilitados	e	a	carga	horária	do	treinamento	será	determinada	pelas	Secretarias	de	Saúde	e
Educação,	que	farão	a	supervisão.

Art.	5º		As	despesas	resultantes	da	execução	desta	Lei	correrão	por	conta	das	dotações
orçamentárias	já	consignadas	no	orçamento	vigente,	suplementadas	se	necessário.

Art.	6º		Esta	Lei	entra	em	vigor	90	dias	após	sua	publicação.			

	

Gabinete	da	Presidência	da	Câmara	de	Vereadores	de	Cachoeira	do	Sul,	21	de	junho	de	2018.

	

Igor	Noronha	de	Freitas,
Presidente.
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